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PROCESSO

INTERRESSADO CAU/DF

ASSUNTO
CRIAÇÃO DE COMISSÃO TEMPORÁRIA DE CONCESSÃO DE
PATROCÍNIO

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA DPOPF 0258/2018

Aprovar a criação da Comissão

Temporária de Concessão de
Patrocínio.

O PLENÁRIO DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO DISTRITO FEDERAL -
CAU/DF, no uso das competências que ihe confere a subseção I, art. 19, do Regimento Interno do
CAU/DF, e reunido ordinariamente em Brasília/DF no Escritório Regional do SEBRAE-DF, no dia 24

de setembro de 2018, após análise do assunto em epígrafe, e

Considerando a proposta de criação de Comissão Temporária de Concessão de Patrocínio.

DELIBEROU:

1- Aprovar a criação da Comissão Temporária de Concessão de Patrocínio do CAU/DF com os
seguintes membros: conselheira Giselle Moll Mascarenhas, conselheiro Antônio Menezes Júnior e
conselheiro Paulo Cavalcanti de Albuquerque.

Esta deliberação entra em vigor nesta data.

Com 6 votos favoráveis dos (as) conselheiros (as): Antônio Menezes Júnior, Daniel Marcos Szwec
dos Santos Fernandes, Gabriela de Souza Tenorio, Giselle Moll Mascarenhas, Luciana Jobim Navarro
e Pedro de Almeida Grilo e 4 ausências dos (as) conselheiros (as): Helena Zanella, João Gilberto de
Carvalho Accioly, Mônica Andréa Blanco e Rogério Markiewicz.

Brasília - DF, 24 de setembro de 2018.

Daniel M^gabeira da Vinha
Presidente do CAU/DF
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